] PREFEITURA & i

DECRETO n° 71
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispde sobre o expediente nas reparticdes

- Publicas Municipais e da outras providéncias.

O Prefeito Munlcnpal de Sa!gado Estado de Serglpe no uso de suas
atribuicées Constltuc:|ona|s e regulamentares em eSpemal o} que dispbe o art.

79 inciso IX da Lei Orgémca Munlclpal lecreta:

Artlgo 1° Flca suspensa o ex;:)ed:enteE r "s--repartlgoes publicas

municipais, relativo ao dia 17 de feverelro de 202?; Q.Llarta Feira de Cinzas).

Artigo 2° - 0id'iéii'bs':tb“ﬁééité“a': d0s e apllca as reparticoes em

que, por sua natureza, houver necessrdade de funmonamento |n|nterrupto
Artigo. 3°- EsteDecretoentra emwgorna data de sua publicagéo.

Artigo 4° - Revogam-se a_s_.di_s;;;}quii;ﬁﬁes_._érﬁ contrario.

Gabinete do Prefeito em 10 de fevereiro de 2021.
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